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E M E N T A

PRELIMINARMENTE: AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
COLETIVA. NECESSIDADE DE ‘COMUM ACORDO’. A 
expressão “comum acordo”, inserta no § 2º, do art. 114 
da Constituição Federal, com a redação introduzida pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, trata-se de 
mera faculdade das partes em, consensualmente, 
ajuizarem ação coletiva e não conflita com o direito de 
ação assegurado nos incisos XXXIV e XXXV, do art. 5º, 
também da Constituição Federal. Preliminar de extinção 
do feito, sem resolução do mérito, rejeitada.
MÉRITO: DISSÍDIO COLETIVO REVISIONAL. 
CLÁUSULA A CLÁUSULA. Em consonância com o teor 
dos precedentes normativos do C. TST e deste Tribunal, 
dos entendimentos prevalecentes nesta Seção de 
Dissídios Coletivos, bem como da sentença normativa 
revisanda, defere-se parcialmente as vantagens 
postuladas na representação, limitadas ao poder 
normativo desta Justiça Especializada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
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ACORDAM os Magistrados integrantes da Seção de Dissídios 

Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região: preliminarmente, 

por unanimidade de votos, rejeitar a prefacial de extinção do processo sem 

resolução do mérito por AUSÊNCIA DE COMUM ACORDO PARA O 

AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO COLETIVO. Preliminarmente, ainda, por 

unanimidade de votos, rejeitar a prefacial de extinção do processo sem 

resolução do mérito por NÃO ESGOTAMENTO DAS NEGOCIAÇÕES 

PRÉVIAS. Por unanimidade de votos, determinar que o presente dissídio 

abrange a categoria profissional dos trabalhadores representados pelo 

Sindicato suscitante que prestam serviços, mediante vínculo de emprego, 

no comércio varejista de farmácias e drogarias representadas pelo 

Sindicato suscitado, nos Municípios de Água Santa, Arvorezinha, Camargo, 

Casca, Caseiros, Centenário, Charrua, Ciríaco, Coxilha, David Canabarro, 

Ernestina, Estação, Gentil, Guabiju, Ibiaçá, Ibiraiaras, Ibirapuitã, Ipiranga do 

Sul, Itapuca, Marau, Mato Castelhano, Montauri, Mormaço, Muliterno, 

Nicolau Vergueiro, Nova Alvorada, Nova Araçá, Paraí, Passo Fundo, 

Pontão, Ronda Alta, Rondinha, Sananduva, Santo Antônio do Palma, Santo 

Antônio do Planalto, São Domingos do Sul, São Jorge, Serafina Corrêa, 

Sertão, Soledade, Tapejara, Tio Hugo, União da Serra, Vanini, Vila Lângaro 

e Vila Maria. Por unanimidade de votos, fixar a vigência da presente 

decisão a contar de 1º de agosto de 2012. 

No mérito, por unanimidade de votos, apreciando o item 02 -

REAJUSTE SALARIAL,   deferir o pedido, em parte, para conceder, por 

arbitramento, aos integrantes da categoria profissional suscitante, a partir 

de 01.08.2012 o reajuste de 5,4% (cinco inteiros e quarenta centésimos por 

cento), a incidir sobre os salários efetivamente devidos em 01.08.2011, 

observado, no que pertine às compensações, o que segue: ressalvadas as 
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situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por 

merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, 

estabelecimento ou de localidade, bem como de equiparação salarial

determinada por sentença transitada em julgado, na hipótese de 

empregado admitido após a data-base, ou em se tratando de empresa 

constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será 

calculado de forma proporcional em relação à data de admissão, e com 

preservação da hierarquia salarial.

Por unanimidade de votos, apreciando o item 03 - AUMENTO REAL,  

indeferir o pedido.

Por unanimidade de votos, apreciando o item 04 - PISO SALARIAL,   

deferir o pedido, em parte, observado o seu limite, para fixar o salário 

normativo dos integrantes do segmento profissional suscitante, considerada 

a abrangência supra definida, a partir de 01.08.2012, pela aplicação do 

índice de reajuste concedido na cláusula primeira - 5,4% (cinco inteiros e 

quatro centésimos por cento) - sobre a importância constante do 

instrumento normativo revisando (DC 0006969-15.2011.5.04.0000), R

$1.656,60 (mil seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos), do 

que resulta o salário mensal de R$1.746,80 (mil setecentos e quarenta e 

seis reais e oitenta centavos) mensais, equivalente a R$7,94 (sete reais e 

noventa e quatro centavos) por hora.

Por unanimidade de votos, apreciando o item 28 - PREVENÇÃO DO 

ASSÉDIO MORAL - INFORMAÇÃO, deferir os pedidos consignados no 

"caput" e nos subitens 28.1 e 28.2, com fundamento no princípio da

razoabilidade, nos seguintes termos: Os empregadores se comprometem a 

combater as práticas de assédio moral e atitudes de abuso de poder em 
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suas dependências, assumindo o compromisso de realizar seminários e/ou 

palestras sobre o tema, voltado a seu corpo funcional e gerencial, a fim de 

conscientizar e esclarecer sobre as consequências na saúde dessas 

práticas no ambiente de trabalho.

28.1 - As empresas deverão compor equipe multidisciplinar com a 

finalidade de elaborar política de relações humanas, elaborando código de 

ética que vise coibir toda manifestação de discriminação 

(racial/sexual/idade, gênero, etc.) e de práticas nocivas à saúde 

física/mental e à segurança dos trabalhadores, em particular o assédio 

moral, dando conhecimento de seu conteúdo a todo o conjunto de 

farmacêuticos.

28.2 - Os empregadores deverão emitir a CAT (comunicação de acidente 

de trabalho) nos casos de assédio moral com repercussão na saúde do 

farmacêutico”.

Por unanimidade de votos, deferir nos termos da revisanda: 09 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE; " CAPUT", 14 - PAGAMENTO DE 

SALÁRIOS, FÉRIAS E GRATIFICACÃONATALINA; " CAPUT"  E SUBITEM 

14.1, 16 - PROTEÇÃO CONTRA DESPEDIDA ARBITRÁRIA, 21 -

INDEPENDÊNCIA TÉCNICA, 23 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -

VÉSPERA DA APOSENTADORIA, 27 - CONTAMINAÇÃO/ PREVENÇÃO/ 

GARANTIA DE EMPREGO/ TRATAMENTO; SUBITEM 27.2.

Por unanimidade de votos, deferir nos termos dos precedentes deste

TRT: 06 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS PEDIDO, 22 - LICENÇA 

PARA ACOMPANHAMENTO DE SAÚDE DE FILHO, CÔNJUGE E 

ASCENDENTES, 27 - CONTAMINAÇÃO/ PREVENÇÃO/ GARANTIA DE 

EMPREGO/ TRATAMENTO; " CAPUT", 29 - LIBERAÇÃO DE 
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DIRIGENTES SINDICAIS; " CAPUT"  E SUBITEM 29.1.

Por unanimidade de votos, deferir nos termos dos precedentes 

normativos do TST: 17 - AVISO-PRÉVIO/PARCELAS RESCISÓRIAS; " 

CAPUT", 19 - CRECHE; " CAPUT"  E SUB ITEM 19.1.

Por unanimidade de votos, indeferir os pedidos: 01 - GARANTIA, NO 

MÍNIMO, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS ACORDOS E 

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO FIRMADOS PELO 

SINDIFARS COM OS SINDICATOS PATRONAIS E HOSPITAIS EM 2009 E 

2011, 05 - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DO 

AJUSTE COLETIVO, 07 - ADICIONAL NOTURNO, 08 - ADICIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO, 09 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE; SUBITEM 

9.1, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, 11 - ADICIONAL DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA, 12 - ADICIONAL POR CURSO DE 

APERFEIÇOAMENTO, 13 - ADICIONAL DE RISCO DE VIDA; " CAPUT"  E 

SUBITEM 13.1, 14 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS, FÉRIAS E 

GRATIFICACÃONATALINA; SUBITEM 14.2, 15 - JORNADA DE 

TRABALHO; " CAPUT"  E SUBITEM 15.1, 17 - AVISO-

PRÉVIO/PARCELAS RESCISÓRIAS; SUBITEM 17.1, 18 - PRAZO PARA 

PAGAMENTO DE RESCISÃO COMPLEMENTAR, 20 - PARTICIPAÇÃO 

EM EVENTOS, 24 - ESTABILIDADE PRÓVISÓRIA APÓS RETORNO 

FÉRIAS, 25 - AMPLIAÇÃO DAS LICENÇAS MATERNIDADE E 

PATERNIDADE, 26 - VEDAÇÃO À REMUNERAÇÃO INFERIOR AO 

SALÁRIO MÍNIMO, 27 - CONTAMINAÇÃO/ PREVENÇÃO/ GARANTIA DE 

EMPREGO/ TRATAMENTO; SUBITENS 27.1 E 27.3.

Por unanimidade de votos, apreciando o item 30 - DESCONTO 

ASSISTENCIAL,   deferir os pedidos consignados no "caput" e no subitem 
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30.1, em parte, observado o limite do pedido, com fundamento na norma 

revisanda, cláusula 29 e subitem 29.1, onde foi adotada como razão de 

decidir a orientação contida no entendimento prevalecente na Seção de 

Dissídios Coletivos deste Tribunal, quanto ao particular, in verbis: 

Determinar que os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato 

suscitante, a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados 

ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de 

contribuição assistencial, o valor equivalente a 01 (um) dia de salário já 

reajustado. O desconto deverá ser realizado em uma parcela, na folha de 

pagamento imediatamente subsequentes ao mês da publicação do 

presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato 

suscitante no prazo de 30 (trinta) dias contados do desconto. Se 

esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será 

acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1 % (um por 

cento) ao mês e atualização monetária. Qualquer trabalhador integrante 

da categoria profissional suscitante poderá, no prazo de até 10 (dez) dias 

após o primeiro pagamento reajustado, opor-se ao desconto da 

contribuição assistencial, manifestação a ser efetuada perante a empresa.

 Custas de R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelo suscitado.

Intime-se.

Porto Alegre, 11 de novembro de 2013 (segunda-feira).

R E L A T Ó R I O

O suscitante apresenta ação de dissídio coletivo (revisional), pretendendo o 
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estabelecimento de condições de trabalho para o período de 1º de agosto 

de 2012 a 31 de julho de 2013.

Com a inicial, junta os seguintes documentos: procuração (fl. 22), protesto 

judicial  (fls. 157/166 - deferido à fl. 218), estatuto social (fls. 165/177), edital 

de convocação da AGE (fls. 178 e 179), ata da AGE (fls. 23/28, 29/33, 

34/38, 39/43, 44/48, 49/53, 54/58 e 243/247), informação quanto ao número 

de sócios (fl. 242), comprovação da negociação prévia (fls. 60/64, 191/193 

e 238/241), lista de presenças (fls. 180/190), norma coletiva revisanda 

(65/99) e certidão de registro sindical (236).

Contestação às fls. 332/350.

Manifestação do Sindicato suscitante às fls. 355/362.

Encerrada a instrução (fl. 370), o processo foi distribuído na forma 

regimental, conforme consta à fl. 373.

Remetidos os autos ao Ministério Público do Trabalho, foi emitido o parecer 

de fls. 377/378 e 389/390.

Cumpridas as diligências sugeridas, vieram os autos conclusos para

decisão.  É o relatório

É o relatório. 

V O T O

DESEMBARGADORA FLÁVIA LORENA PACHECO (RELATORA):

I - PRELIMINARMENTE:

I.1. DA AUSÊNCIA DE COMUM ACORDO PARA O AJUIZAMENTO DO 
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DISSÍDIO COLETIVO

Em sede de preliminar, o suscitado afirma expressamente sua discordância 

com o ajuizamento da presente ação, o que, segundo entendimento, nos 

termos das disposições contidas no § 2º do art. 114 da Constituição 

Federal, inviabilizaria o seu prosseguimento. Argumenta, em síntese, que a 

alteração no texto constitucional traz a exigência do comum acordo para a 

parte ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, o que não teria 

ocorrido no presente caso. 

Examino.

Especificamente quanto à questão posta a debate pelo suscitado, em que 

pese a clareza da redação do dispositivo constitucional em apreço, tem 

gerado grande controvérsia e as mais diversas interpretações, tendo sido, 

inclusive, objeto de ações diretas de inconstitucionalidade - ADINs nºs 

3.392, 3423, 3431, cujos requerentes são a Confederação Nacional das 

Profissões Liberais - CNPL; Confederação Nacional dos Trabalhadores no 

Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 

Terrestres, Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Alimentação e Afins, Confederação Nacional dos Trabalhadores 

Metalúrgicos e Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 

de Crédito e ainda, pela Confederação Nacional os Trabalhadores em

Estabelecimentos de Ensino, respectivamente. Transcreve-se as 

disposições contidas no § 2º, do art. 114 da Constituição Federal, com as 

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45,de 08.12.2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2004: “... § 2º- Recusando-se 

qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às 

mesmas, de comum acordo (grifamos), ajuizar dissídio coletivo de natureza 
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econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas 

as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as

convencionadas anteriormente”. Sem questionar, inicialmente, da intenção 

do legislador ao introduzir a expressão “comum acordo” na redação do 

dispositivo constitucional em destaque, entende-se que a mesma não 

afronta o disposto no art. 5º, XXXV da Constituição Federal de 1988, eis 

que não está excluindo do Poder Judiciário a apreciação do dissídio 

coletivo. No entanto, cabe analisar se a referida expressão efetivamente se 

configura em condição da ação e, neste caso, o Poder Normativo da 

Justiça do Trabalho somente poderia ser exercido com a concordância das 

partes, ou se a referida expressão se trata de uma faculdade atribuída às 

partes pelo legislador. Esta Relatora filia-se a corrente doutrinária que 

interpreta a referida expressão como mera faculdade atribuída às partes. 

Justifica-se tal posição levando em consideração a natureza da própria 

ação em debate. O dissídio coletivo trata-se de uma ação em que presente 

o conflito entre os interesses de categorias econômicas e profissionais, o 

que por si só já é um empecilho para a existência do mencionado comum 

acordo. A convergência de vontades entre as mesmas dificilmente ocorrerá 

neste caso. Portanto, entender-se de forma diversa a acima mencionada, 

seria concluir que o legislador pretendeu inviabilizar a própria solução do 

litígio, autorizando a qualquer das partes negarem-se a negociação e ao 

ajuizamento da ação coletiva, condição que deixaria uma delas, certamente 

a hipossuficiente, a mercê da outra e fora do alcance do poder normativo da 

Justiça do Trabalho, restringindo seu direito de ação constitucionalmente 

previsto. Tem-se que tal não foi sua intenção, que pretendia sim, prestigiar 

mais ainda a livre negociação das partes, esgotar a capacidade negocial, 

para, só em caso de malogro, levar a questão à apreciação do Poder

Judiciário. A propósito, quando dos debates quanto à questão em pauta 
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(poder normativo da Justiça do Trabalho) alguns parlamentares, dentre eles 

Mendes Ribeiro, cujo pronunciamento encontra-se registrado nos anais do 

Congresso Nacional, se pronunciou neste sentido. Transcreve-se, a título de 

ilustração, o pronunciamento parcial proferido pelo referido deputado 

federal: “... Vou inscrever esta sessão nos meus cadernos especiais. 

Durante o trabalho da comissão, a grande discussão era o poder normativo 

da Justiça do Trabalho, não queriam o poder normativo. Eu era uma das 

poucas vozes a defendê-lo. Buscou-se o Forum Barelli, o poder normativo 

mitigado, as duas partes do entendimento, para buscar a intervenção da 

Justiça, a fim de aproximar e não para separar. O que se quer é que a 

Justiça do Trabalho fique com a participação, com o poder normativo, 

quando as partes se julgarem incapazes de encaminhar o diálogo. É um 

avanço. Agora, se retirarmos o de comum acordo, teremos exatamente o 

poder normativo da Justiça do Trabalho, contra o qual tantas e tantas 

lideranças se manifestaram. Por isso, o PMDB mantém o texto da Relatora, 

porque entende que é um avanço termos esse poder normativo que está no 

texto... (Mendes Ribeiro)”. No mesmo sentido já decidiu esta Seção de 

Dissídios Coletivos, entendendo que a expressão “comum acordo” trata-se 

de mera faculdade das partes, de forma consensual, ajuizar ação coletiva, e 

que tal disposição constitucional não conflita com o direito de ação 

individualmente assegurado nos incisos XXXIV e XXXV, do art. 5º da

Constituição Federal. Por oportuno, transcreve-se, parcialmente, decisões 

proferidas nesta Seção de Dissídios Coletivos: no Processo TRT nº 00314-

2005-000-04-00-3, o qual teve como Relatora a Desembargadora Dionéia 

Amaral Silveira:“Em que pese o acréscimo da expressão “de comum 

acordo” tenha levado a interpretações no sentido de que, com esta reforma 

constitucional, estaria extinto o poder normativo da Justiça do Trabalho, a 

qual somente poderia decidir o conflito caso as partes anuíssem a tanto, 
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funcionando, em verdade, como verdadeira câmara arbitral, assim não se 

pode entender, já que a norma permite o ajuizamento do dissídio se as 

partes previamente se recusarem à arbitragem, instituto que, 

historicamente, constitui forma extrajudicial de decisão de conflitos. De todo 

modo, a própria expressão “dissídio” não se compactua com o “comum

acordo”, pois, a toda evidência, diante do conflito de interesses, não existe 

acordo.”./" Ainda, no Processo TRT nº 00398-2005-000-04-00-0 RVDC, o 

qual teve como Relatora a Juíza Denise Pacheco: “Verifica-se dos 

presentes autos que a negociação prévia ao ajuizamento da ação coletiva 

teve início em junho de 2004. Os documentos trazidos aos autos, à sua vez, 

demonstram que foram marcadas reuniões com as suscitadas, restando

infrutífera a possibilidade de as partes chegarem a um consenso. Portanto, 

adota-se a interpretação do indigitado artigo 114, § 2º, da Carta Política, 

segundo a qual a expressão ‘de comum acordo’ não representa, na 

verdade, uma excludente do direito de agir das partes, salientando-se que 

em se tratando de hermenêutica constitucional o Magistrado deve buscar a 

interpretação que contemple a mais ampla efetividade dos direitos 

fundamentais, dentre os quais se encontra o direito de ação (art. 5º, inc. 

XXXV, da Carta Magna),o qual consagra o conhecido princípio da 

inevitabilidade da jurisdição. Assim, a exegese que se faz desse dispositivo 

constitucional é no sentido de que o poder constituinte derivado apenas 

consagrou mera faculdade ao tratar do consenso das partes na proposição 

da ação coletiva de natureza econômica, na medida em que a frustração da 

negociação prévia permanece como pressuposto do ajuizamento do 

dissídio coletivo, não havendo, por isso, que se falar em 

inconstitucionalidade da expressão “de comum acordo”.

No caso vertente, a ausência do “comum acordo” entre as partes é 
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inconteste, porém, provada a tentativa de negociação prévia, que restou 

infrutífera, nos termos do item supra, resta assegurado o direito fundamental 

de postular ao Estado a devida prestação jurisdicional, inexistindo, como 

pretende fazer crer o suscitado, causa de irregularidade no ajuizamento da 

representação.

Destarte, rejeita-se as prefaciais de ausência de comum acordo para o 

ajuizamento da ação.

I.2. NÃO ESGOTAMENTO DAS NEGOCIAÇÕES PRÉVIAS

Argumenta, também, o Sindicato suscitado, que o Sindicato suscitante 

deixou de atender a um dos pressupostos processuais para instauração da 

instância, qual seja, o esgotamento das negociações prévias, razão pela 

qual requer a extinção do feito sem resolução do mérito.

Examino.

As negociações prévias, direta e intermediada, integram o conjunto de 

requisitos exigíveis para a instauração da instância.

A título de negociação prévia direta, entendo válida a notificação expedida 

pelo Sindicato autor e recebido pelo Sindicato suscitado (docs. das fls. 191 

e 192). Sinalo que não é exigível a juntada da ata da reunião 

correspondente, tendo em vista que a mesma não se realizou em face do 

silêncio do Sindicato suscitado.

A negociação intermediada também restou inexitosa em face da  ausência 

do Sindicato suscitado. Ainda que as reuniões agendadas pela 

Superintendência Regional do Trabalho para os dias 13.08.2012 e 

20.08.2012 tenham sofrido adiamento em razão da greve dos servidores do 

referido órgão estatal (fato incontroverso), o Sindicato suscitado não 
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compareceu à reunião agendada para o dia 24.09.2012, conforme ata da fl. 

238/240.

Não se diga que da reunião  agendada para o dia 24.09.2012 não teve o 

conhecimento do Sindicato suscitado ou que a realização desta reunião, 

após o ajuizamento da ação, a invalida para o fim que se destina.

No que diz respeito ao conhecimento do Sindicato suscitado da data da 

reunião agendada para o dia 24.09.2012, ainda que fisicamente ausente 

aos autos o comprovante de recebimento da correpondência da fl. 60, tal 

fato é presumível diante dos termos da petição de fls. 234/235 e certidão da 

fl. 381.

Quanto a realização de reunião de mediação após o ajuizamento da ação 

entendo plenamente justificável, tendo em vista que as reuniões agendadas 

em datas anteriores foram adiadas por fato atribuível a terceiro, sendo que 

a ação foi ajuizada no último dia do prazo autorizado pelo deferimento do 

Protesto Judicial ajuizado pelo suscitante.

Assim, entendo que o suscitado, ainda que regularmente notificado, não 

atendeu ao chamado do  Sindicato autor ou da Superintendência Regional 

do Trabalho para as rodadas de negociações direta e intermediada, 

estando autorizada, portanto, a intervenção do Poder Judiciário, sem que 

se verifique qualquer irregularidade no ajuizamento da ação. A reforçar tal 

entendimento está o fato de que, instadas  as partes a informarem sobre a 

possibilidade de conciliação, apenas o Sindicato autor informou que as 

negociações não chegaram a bom termo (despacho da fl. 365 e petição da 

fl. 368).

Assim, em face do supra expendido, entendo que restou comprovada a

tentativa de negociação prévia e, portanto, implementados os requisitos 
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exigíveis para a instauração da instância.

Destarte, rejeito a prefacial.

I.3. ABRANGÊNCIA

Nos limites da representação e documentação acostada, o presente 

dissídio abrange a categoria profissional dos trabalhadores representados 

Sindicato suscitante que prestam serviços, mediante vínculo de emprego, 

no comércio varejista de farmácias e drogarias representadas pelo 

Sindicato suscitado, nos Municípios de Água Santa, Arvorezinha, Camargo, 

Casca, Caseiros, Centenário, Charrua, Ciríaco, Coxilha, David Canabarro, 

Ernestina, Estação, Gentil, Guabiju, Ibiaçá, Ibiraiaras, Ibirapuitã, Ipiranga do 

Sul, Itapuca, Marau, Mato Castelhano, Montauri, Mormaço, Muliterno, 

Nicolau Vergueiro, Nova Alvorada, Nova Araçá, Paraí, Passo Fundo, 

Pontão, Ronda Alta, Rondinha, Sananduva, Santo Antônio do Palma, Santo 

Antônio do Planalto, São Domingos do Sul, São Jorge, Serafina Corrêa, 

Sertão, Soledade, Tapejara, Tio Hugo, União da Serra, Vanini, Vila Lângaro 

e Vila Maria.

I.4. DATA-BASE - VIGÊNCIA

A data-base da categoria é 1º de agosto, tendo a norma coletiva revisanda

vigência a partir de 01.08.2011 (fl. 75). No intuito de preservar a data-base, 

o suscitante ajuizou protesto judicial(fls. 157-ss), em 31.07.2012, que foi 

deferido nos termos do despacho da fl. 218, sendo publicada essa decisão 

em 13.08.2012 (fl. 219) e ajuizado o dissídio em 12.09.2012, trigésimo dia 

do prazo previsto nos parágrafos primeiro e segundo do art. 213 do

Regimento Interno do TST.

Dessa forma, a presente decisão normativa tem vigência a contar de 1º de 
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agosto de 2012.

I.5. NORMA REVISANDA

A presente ação de dissídio coletivo revisional tem como norma revisanda 

uma sentença normativa que revisou uma Convenção Coletiva de Trabalho.

II - MÉRITO:

01 - GARANTIA, NO MÍNIMO, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NOS ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

FIRMADOS PELO SINDIFARS COM OS SINDICATOS PATRONAIS E 

HOSPITAIS EM 2009 E 2011

PEDIDO:  Ficam garantidas aos farmacêuticos, no mínimo, as disposições 

constantes nos Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho firmadas pelo 

SINDIFARS com os sindicatos patronais e estabelecimentos de serviços de 

saúde até então em vigor, com exceção daquelas que forem objeto de

ampliação e/ou alteração resultante da negociação coletiva deste ano, 

asseguradas, no mínimo, as disposições constantes nas normas coletivas 

da categoria majoritária. 

REVISANDA: Cl. 01 - Indefere-se o pedido, que trata de matéria própria 

para negociação entre as partes.

VOTO:  indeferir o pedido, porquanto trata de matéria própria para acordo 

entre as partes.
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02 - REAJUSTE SALARIAL

PEDIDO:  Os farmacêuticos terão seus salários reajustados em 1° de 

agosto de 2012 com o percentual acumulado do INPC (índice nacional de 

preços ao consumidor) no período de 01/08/2011 a 31/07/2012.

2.1 - Para os farmacêuticos que não obtiveram correção salarial na data-

base anterior (01/08/11), ou que a tiveram em índice inferior ao INPC anual 

acumulado nesta data, fica assegurada a recomposição integral dos 

salários pelo mesmo indexador.

2.2 - Os farmacêuticos devem receber, por conta do reajuste acima 

referido, um acréscimo salarial não inferior a R$ 280,00 (duzentos e oitenta 

reais).

REVISANDA: Cl. 02 - Defere-se em parte o pedido, nos termos do 

entendimento predominante desta Seção de Dissídios Coletivos para 

conceder, por arbitramento, aos integrantes da categoria profissional 

suscitante, a partir de 01.08.2011 o reajuste de 6,90% (seis inteiros e 

noventa centésimos por cento), a incidir sobre os salários praticados em 

01.08.2010, observado, no que pertine às compensações, o que segue: 

ressalvadas as situações decorrentes de término de aprendizagem, 

promoção por merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, 

estabelecimento ou de localidade, bem como de equiparação salarial

determinada por sentença transitada em julgado, na hipótese de 

empregado admitido após a data-base, ou em se tratando de empresa 

constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será 

calculado de forma proporcional em relação à data de admissão, e com 

preservação da hierarquia salarial.

Documento digitalmente assinado, nos termos da Lei 11.419/2006, pela Exma. Desembargadora Flávia Lorena 
Pacheco.

Confira a autenticidade do documento no endereço: w w w .trt4.jus.br. Identificador: E001.3636.4084.0027.



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

ACÓRDÃO
0007114-37.2012.5.04.0000 DC Fl. 17

VOTO:  deferir o pedido, em parte, nos termos do entendimento 

predominante desta Seção de Dissídios Coletivos para conceder, por

arbitramento, aos integrantes da categoria profissional suscitante, a partir 

de 01.08.2012 o reajuste de 5,4% (cinco inteiros e quarenta centésimos por 

cento), a incidir sobre os salários efetivamente devidos em 01.08.2011, 

observado, no que pertine às compensações, o que segue: ressalvadas as 

situações decorrentes de término de aprendizagem, promoção por 

merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, 

estabelecimento ou de localidade, bem como de equiparação salarial

determinada por sentença transitada em julgado, na hipótese de 

empregado admitido após a data-base, ou em se tratando de empresa 

constituída e em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será 

calculado de forma proporcional em relação à data de admissão, e com 

preservação da hierarquia salarial.

03 - AUMENTO REAL

PEDIDO:  Será garantido um aumento real de 5% (cinco por cento), 

incidente sobre o reajuste antes previsto, a título de aumento real.

REVISANDA: Cl. 03 - Indefere-se, por tratar de matéria própria para 

negociação entre as partes.

VOTO: indeferir o pedido, porquanto trata de matéria própria para acordo

entre as partes.

04 - PISO SALARIAL
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PEDIDO:  Fica estabelecido um piso salarial mínimo de R$6.220,00 (seis 

mil duzentos e vite reais) para os integrantes da categoria profissional.

REVISANDA:  Cl. 04 - Adotando o piso salarial fixado na norma revisanda 

de R$ 1.548,20(mil quinhentos e quarenta e oito reais e vinte centavos), 

aplica-se sobre ele o reajuste de 6,90%, fixado na cláusula segunda, 

assegurando aos integrantes da categoria profissional suscitante, a partir 

de 1º de agosto de 2011 o piso normativo de R$ 1.656,60 (mil seiscentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta centavos) por mês ou, feito o 

arredondamento, R$7,53 (sete reais e cinquenta e três centavos) por hora. 

Os trabalhadores que recebiam, em 31 de julho de 2011, salários 

superiores a R$1.548,20 (mil quinhentos e quarenta e oito reais e vinte 

centavos) e inferiores a R$ 3.096,40 (três mil e noventa e seis reais e 

quarenta centavos), portanto inferiores a dois salários normativos, terão os 

seus salários reajustados pelo percentual de 2,5% (dois e meio por cento) 

aplicado sobre os salários de agosto/2010 e para viger a partir de

01/08/2011. Os trabalhadores que percebiam em 31 de julho de 2011 

salários iguais ou superiores a R$ 3.096,40 (três mil e noventa e seis reais 

e quarenta centavos) ficarão sujeitos à livre negociação com os seus 

empregadores,no que exceder a esse valor, e ficando-lhes garantido, 

entretanto, uma parcela fixa de reajuste de R$ 79,18 (setenta e nove reais e 

dezoito centavos).

VOTO:  deferir o pedido, em parte, observado o seu limite, para fixar o 

salário normativo dos integrantes do segmento profissional suscitante, 

considerada a abrangência supra definida, a partir de 01.08.2012, pela 

aplicação do índice de reajuste concedido na cláusula primeira - 5,4% 

(cinco inteiros e quatro centésimos por cento) - sobre a importância 

constante do instrumento normativo revisando (DC 0006969-
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15.2011.5.04.0000), R$1.656,60 (mil seiscentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta centavos), do que resulta o salário mensal de R$1.746,80 (mil 

setecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) mensais, equivalente 

a R$7,94 (sete reais e noventa e quatro centavos) por hora.

05 - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DO AJUSTE 

COLETIVO

PEDIDO: As empresas que não pagarem as diferenças retroativas à 

database, decorrentes do reajuste/aumento real/piso salarial acima

previstos, no mês subsequente ao da assinatura da Convenção Coletiva de 

Trabalho/Acordo Coletivo de Trabalho ou da publicação da decisão 

normativa, deverão pagar um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor devido.

REVISANDA: Inexiste cláusula correspondente.

VOTO: indeferir o pedido, porquanto trata de matéria própria para acordo

entre as partes.

06 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS PEDIDO

PEDIDO:  As horas extraordinárias serão pagas com adicional de 100% 

(cem por cento).

REVISANDA:  Cl. 05 - Defere-se nos termos da norma revisanda (cl. 9): "O 

trabalho extraordinário que não for compensado será remunerado com

adicional de 50% nas duas primeiras horas e de 100% nas demais".
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VOTO:  deferir o pedido, em parte, com fundamento na orientação contida 

no Precedente 03 deste Tribunal, in verbis: As horas extraordinárias 

subsequentes às duas primeiras serão remuneradas com o adicional de 

100% (cem por cento).

07 - ADICIONAL NOTURNO

PEDIDO:  O adicional noturno terá acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor da hora normal e incidirá sobre o horário compreendido entre 

o início da jornada de plantão noturno até o fim da jornada do dia seguinte.

7.1. Aos farmacêuticos que trabalham em plantões norturnos deverão ser 

concedidas, no mínimo, duas folgas mensais.

7.2. O farmacêutico, cuja jornada de trabalho é realizada em horário 

noturno, não poderá ter o adicional noturno suprimido quando a 

compensação de jornada extraordinária ocorrer em horário diurno.

7.3. Afim de preservar sua saúde física e mental, os farmacêuticos que 

tenham completado 45 (quarenta e cinco) anos de idade e trabalhem no 

estabelecimento empregador em regime de plantões noturnos por, no 

mínimo, 10 (dez) anos, poderão optar pela realização de suas atividades 

laborais em jornada diurna, com garantia de percepção da mesma 

remuneração, incorporado o adicional noturno.

REVISANDA:  Cl. 06 - Indefere-se o pedido, por tratar de matéria regulada 

em lei e, no que exceder, própria para negociação entre as partes.

VOTO:  indeferir os pedidos consignados no “caput” e subitens 7.1., 7.2. e 

7.3, porquanto tratam de matéria suficientemente regulada por lei e, no que 
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exceder, própria para acordo entre as partes.

08 - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

PEDIDO:  Será concedido um adicional de 1% (um por cento) a cada ano 

de trabalho prestado para a mesma empresa.

REVISANDA:  Cl. 07 - Indefere-se, pois se trata de matéria própria para 

negociação entre as partes.

VOTO:  indeferir o pedido, porquanto trata de matéria própria para acordo 

entre as partes.

09 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

PEDIDO:  Os integrantes da categoria profissional receberão adicional de 

insalubridade, a ser calculado e pago em grau máximo (40%) sobre a

remuneração.

9.1 - Quando o empregado estiver em situações especiais (gravidez, 

amamentação, tratamentos de saúde, etc.), deverá ser afastado da 

exposição ao agente insalubre, sem prejuízo de seus salários e vantagens, 

durante o período em que perdurar a situação especial, sendo substituído 

por outro farmacêutico.

REVISANDA:  Cl. 08 - Defere-se em parte o pedido constante do "caput", 

adotando-se entendimento desta SDC : “O adicional de insalubridade será 

calculado sobre o salário normativo de que trata a cláusula 04 do presente 

instrumento normativo”.
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Indefere-se o pedido constante do item 8.1, por tratar matéria regulada em 

lei.

VOTO:  deferir o pedido consignado no "caput", com fundamento na 

cláusula 08 da norma revisanda, “caput”, onde foi adotada como razão de 

decidir a orientação contida no    entendimento desta SDC: “O adicional de 

insalubridade será calculado sobre o salário normativo de que trata a 

cláusula 04 do presente instrumento normativo”.

Indefere-se o pedido consignado no subitem 9.1, por tratar matéria 

suficientemente regulada por lei e, no que exceder, própria para acordo 

entre as partes.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

PEDIDO: O farmacêutico que trabalhar em drogaria ou farmácia comercial, 

dentro de posto de gasolina, deverá receber adicional de periculosidade, 

vez que trabalha em local de risco.

REVISANDA:  Inexiste cláusula correspondente.

VOTO: indeferir o pedido, porquanto trata de matéria suficientemente 

regulada por lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes.

11 - ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PEDIDO:  O profissional farmacêutico que assumir a responsabilidade 

técnica, conforme definido em lei, em adição às suas atribuições, terá 

acrescido ao seu salário o valor de 3 (três) salários mínimos.
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REVISANDA:  Cl. 09 - Indefere-se, por tratar de matéria própria para 

negociação entre aspartes.

VOTO:  indeferir o pedido, porquanto trata de matéria própria para acordo 

entre as partes.

12 - ADICIONAL POR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO

PEDIDO:  Os empregados farmacêuticos receberão um adicional sobre 

sua remuneração, por curso de pós-graduação, que corresponderá a 15% 

(quinze por cento) por curso de especialização, 20% (vinte por cento) por 

curso de mestrado ou pela conclusão de residência e 25% (vinte e cinco 

por cento) por curso de doutorado.

REVISANDA:  Cl. 10 - Indefere-se, por tratar de matéria própria para 

negociação entre aspartes.

VOTO:  indeferir o pedido, porquanto trata de matéria própria para acordo 

entre as partes.

13 - ADICIONAL DE RISCO DE VIDA

PEDIDO:  Será garantido o pagamento de um adicional de 30% (trinta 

porcento), incidente sobre o total da remuneração, aos profissionais 

farmacêuticos que, no exercício de suas atividades laborais, manipulem 

substâncias ou medicamentos que sejam mutagênicos, carcinogênicos,

genotóxicos e/ou teratogênicos, como, por exemplo, antineoplásicos e 

antivirais, bem como aos que manipulem materiais biológicos 
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potencialmente contaminados. 

13.1 - O adicional previsto no item acima também deverá ser pago aos 

profissionais farmacêuticos que trabalham em hospitais penitenciários, 

farmácias e drogarias, dada as peculiaridades e riscos de cada 

estabelecimento.

REVISANDA:  Cl. 11 - Indeferem-se os pedidos constantes do "caput" e do 

item 11.1, por tratarem de matéria própria para negociação entre as partes.

VOTO:  indeferir os pedidos consignados no “caput” e no subitem 13.1, 

porquanto tratam de matéria própria para acordo entre as partes. 

14 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS, FÉRIAS E 

GRATIFICACÃONATALINA

PEDIDO:  O salário, as férias e a gratificação natalina deverão ser pagos 

nos respectivos prazos legais.

14.1 - O pagamento em atraso sujeitará o empregador a uma multa de 1/30 

(um trinta avos) de salário por dia de atraso, em favor do empregado

14.2 - Quando o pagamento for mediante depósito bancário, a empresa 

deverá creditar o salário do farmacêutico na conta bancária que lhe for 

indicada pelo empregado, sendo aberta nova conta para tal fim, somente 

mediante a concordância do mesmo.

REVISANDA:  Cl. 12 - Defere-se em parte os pedidos constantes do 

"caput" e item 12.1, conforme entendimento predominante nesta Seção de 

Dissídios Coletivos: "Estabelece-se multa de 01 (um) dia de salário por dia 

de atraso,em favor do empregado, a ser paga pelo empregador que não 
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efetuar o pagamento do salário, ou das férias, ou do 13° salário nos prazos 

da Lei, limitada a multa ao valor do principal".

Indefere-se o pedido constante do item 12.2, por versar sobre matéria 

regulada em lei, podendo ser fixada em termos mais amplos por acordo 

entre as partes.

VOTO:  deferir os pedidos consignados no “caput” e no subitem 14.1, em 

parte, com fundamento na norma revisanda, cláusula 12 e subitem 12.1, 

onde foi adotada como razão de decidir a orientação contida no 

entendimento prevalecente na Seção de Dissídios Coletivos, quanto ao 

particular, in verbis: Estabelece-se multa de 01 (um) dia de salário por dia 

de atraso,em favor do empregado, a ser paga pelo empregador que não 

efetuar o pagamento do salário, ou das férias, ou do 13° salário nos 

prazos da Lei, limitada a multa ao valor do principal.

indeferir o pedido consignado no subitem 14.2, porquanto trata de matéria 

suficientemente regulada por lei e, no que exceder, própria para acordo 

entre as partes.

15 - JORNADA DE TRABALHO

PEDIDO:  Fica estipulada uma jornada de trabalho normal para a categoria 

profissional equivalente a 30 (trinta) horas semanais.

15.1. O farmacêutico, mesmo aquele contratado como plantonista, não 

poderá ser submetido a jornadas mistas de trabalho (alternância de turnos).

REVISANDA:  Cl. 13 - Indefere-se o pedido, por versar sobre matéria 

regulada em lei,podendo ser fixada em termos mais amplos por acordo 
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entre as partes.

VOTO: indeferir os pedidos consignados no “caput” e no subitem 15.1, 

porquanto tratam de matéria suficientemente regulada por lei e, no que 

exceder, própria para acordo entre as partes.

16 - PROTEÇÃO CONTRA DESPEDIDA ARBITRÁRIA

PEDIDO:  A demissão de farmacêutico ocorrerá somente se existir uma 

causa justificada, relacionada com sua capacidade técnica ou seu 

comportamento, respaldada em avaliação objetiva, devendo o empregador 

indicar por escrito e de forma discriminada o motivo da demissão, sob 

pena de nulidade.

REVISANDA:  Cl. 14 - Defere-se em parte, nos termos do Precedente 74 

desta Corte: "Quando invocada a justa causa para a despedida, o 

empregado será informado, por escrito, dos motivos da dispensa".

VOTO:  deferir o pedido, em parte, com fundamento na norma revisanda, 

cláusula 14, onde foi adotada como razão de decidir a orientação contida 

no Precedente 74 deste Tribunal, in verbis:  Quando invocada a justa 

causa para a despedida, o empregado será informado, por escrito, dos 

motivos da dispensa.

17 - AVISO-PRÉVIO/PARCELAS RESCISÓRIAS

PEDIDO:  A empresa deverá dispensar o empregado do cumprimento do 

aviso-prévio, quando solicitado pelo mesmo, ficando obrigada, nesta 
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hipótese, ao pagamento do salário correspondente aos dias trabalhados.

17.1 - No caso de pedido de demissão, o empregador somente poderá 

descontar o período de aviso-prévio, quando não cumprido pelo 

farmacêutico, caso haja manifestação expressa e por escrito da empresa 

neste sentido.

REVISANDA:  Cl. 15 - Defere-se em parte o pedido constante do "caput", 

nos termos da norma revisanda (cl. 6): "O empregado que, no curso do 

aviso prévio, dado pelo empregador, obtiver novo emprego, fica 

dispensado do cumprimento do restante do prazo, pagando o empregador 

apenas os dias trabalhados e as correspondentes parcelas rescisórias e 

remuneratórias".

Indeferem-se os pedidos constantes dos itens 15.1 e 15.2, por tratarem de 

matéria regulada em lei e, no que exceder, própria para negociação entre 

as partes.

VOTO:  deferir o pedido consignado no “caput”, em parte, com fundamento 

na orientação contida no Precedente Normativo 24, in verbis: O empregado 

despedido fica dispensado do comprimento do aviso-prévio quando 

comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do 

pagamento dos dias não trabalhados.

indeferir o pedido consignado no subitem 17.1, porquanto trata de matéria 

suficientemente regulada por lei e, no que exceder, própria para acordo 

entre as partes.

18 - PRAZO PARA PAGAMENTO DE RESCISÃO COMPLEMENTAR
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PEDIDO:  A empresa deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias 

para pagamento da rescisão complementar, sob pena de multa equivalente 

ao salário do farmacêutico, com base no art. 477 da CLT.

REVISANDA:  Cl. 16 - Indefere-se. Trata-se de matéria regulada em lei e, 

no que exceder, própria para negociação entre as partes.

VOTO: indeferir o pedido, porquanto trata de matéria suficientemente 

regulada por lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes.

19 - CRECHE

PEDIDO: Os estabelecimentos empregadores terão local apropriado onde 

seja permitido às farmacêuticas guardar sob vigilância e assistência os 

seus filhos, com idade de (0) zero a (6) seis anos de idade.

19.1. No caso do estabelecimento não possuir o local adequado, os 

empregadores ficam obrigados a reembolsar o valor gasto com a creche, 

mediante comprovação.

REVISANDA:  Inexiste cláusula correspondente.

VOTO:  Defere o pedido, em parte, com fundamento na orientação contida 

no Precedente Normativo 22 do C. TST, in verbis: Determina-se a 

instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de 

amamentação, quando existente na empresa mais de 30 (trinta) mulheres 

maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches.
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20 - PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS

PEDIDO:  Quando o farmacêutico comparecer a eventos científicos ou 

outras atividades de interesse da categoria, relacionados à sua atividade 

profissional, comprovado através de certificados de participação, receberá 

abono de ponto e pagamento da remuneração integral, como se estivesse 

trabalhando. 

REVISANDA:  Cl. 17 Indefere-se. A matéria é própria para negociação 

entre as partes.

VOTO: indeferir o pedido, porquanto trata de matéria suficientemente 

regulada por lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes.

21 - INDEPENDÊNCIA TÉCNICA

PEDIDO:  Na relação de emprego do farmacêutico, o elemento 

subordinação não pode comprometer, em hipótese alguma, a 

independência técnica do profissional, a quem cabe, com toda a liberdade, 

a orientação técnica a ser dada, devendo ser observadas, pelos 

farmacêuticos e pelos empregadores, além da legislação comum, as 

resoluções exaradas pela ANVISA.

REVISANDA:  CL. 18 - Defere-se em parte o pedido, nos termos da norma 

revisanda (cl.7): "Na relação de emprego do farmacêutico, o elemento 

subordinação não pode comprometer, em hipótese alguma, a 

independência técnica da profissional, a quem cabe, com toda a liberdade, 

a orientação técnica a ser dada, devendo ser observadas, pelos 

farmacêuticos e pelos empregadores, além da legislação comum, as 
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resoluções exaradas pela ANVISA".

VOTO:  deferir o pedido, nos termos da revisanda, com fundamento no 

princípio da razoabilidade, com a redação que segue: Na relação de 

emprego do farmacêutico, o elemento subordinação não pode 

comprometer, em hipótese alguma, a independência técnica do 

profissional, a quem cabe, com toda a liberdade, a orientação técnica a 

ser dada, devendo ser observada, pelos farmacêuticos e pelos 

empregadores, além da legislação comum, as resoluções exaradas pela 

ANVISA. 

22 - LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE SAÚDE DE FILHO, 

CÔNJUGE E ASCENDENTES

PEDIDO:  Serão consideradas dispensas ao trabalho, sem prejuízo da 

remuneração, o atraso ou ausência do empregado para acompanhar filho 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido de qualquer idade e, ainda,

ascendentes, a atendimento de saúde. No caso de hospitalização ou de 

convalescença residencial, será garantido afastamento pelo período de 

duração da mesma.

REVISANDA:  Cl. 20 - Defere-se em parte o pedido, nos termos da norma 

revisanda (cl.10): "O farmacêutico não sofrerá prejuízo de sua remuneração 

mensal quando faltar ao serviço por um dia para internação hospitalar ou 

para acompanhamento de consulta médica de filhos menores de 12 anos 

ou que comprovadamente necessitem de acompanhamento (invalidez 

permanente), desde que apresente o atestado médico hospitalar 

comprobatório".
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VOTO:  deferir o pedido, em parte, com fundamento na orientação contida 

no Precedente 22 deste Tribunal, in verbis: O empregado não sofrerá 

prejuízo salarial quando faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação 

hospitalar ou acompanhamento médico para consulta de filho, com idade 

de até 12 (doze) anos, ou inválido de qualquer idade.

23 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - VÉSPERA DA APOSENTADORIA

PEDIDO:  Fica assegurado ao farmacêutico que estiver há 18 (dezoito) 

meses ou menos da data da concessão do benefício da aposentadoria, a 

garantia de emprego, sem prejuízo da remuneração e de outras vantagens 

pessoais.

REVISANDA:  Cl. 21 - Defere-se em parte o pedido, nos termos do 

Precedente 21 deste Tribunal: "Fica vedada a despedida sem justa causa, 

no período de 12(doze) meses anteriores à aquisição do direito à 

aposentadoria voluntária ou por idade junto à previdência oficial, do 

empregado que trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, 

desde que comunique o fato, formalmente, ao empregador".

VOTO:  deferir o pedido, em parte, com fundamento na norma revisanda, 

cláusula 21, onde foi adotada como razão de decidir a orientação contida 

no Precedente 21 deste Tribunal, in verbis: Fica vedada a despedida sem 

justa causa, no período de 12(doze) meses anteriores à aquisição do 

direito à aposentadoria voluntária ou por idade junto à previdência oficial, 

do empregado que trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma 

empresa, desde que comunique o fato, formalmente, ao empregador.
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24 - ESTABILIDADE PRÓVISÓRIA APÓS RETORNO FÉRIAS

PEDIDO:  Fica assegurado ao farmacêutico a garantia de emprego, sem 

prejuízo da remuneração e de outras vantagens pessoais, no período de 90 

dias, após o retorno das férias.

REVISANDA:  Cl. 22 - Indefere-se. Trata-se de matéria própria para 

negociação entre aspartes.

VOTO:  indeferir o pedido, porquanto trata de própria para acordo entre as 

partes.

25 - AMPLIAÇÃO DAS LICENÇAS MATERNIDADE E PATERNIDADE

PEDIDO:  A empregada gestante poderá usufruir de uma prorrogação de 

60 (sessenta) dias na duração da licença-maternidade, concedida 

imediatamente após a fruição dos 120 (cento e vinte) dias previstos no art. 

7°, XVIII, da CF.

25.1. Será garantida a ampliação do período de licença-paternidade, 

previsto no art. 10, § 1°, das Disposições Constitucionais Transitórias, 

para15 (quinze) dias.

REVISANDA:  Cl. 23 - Indeferem-se os pedidos constantes do "caput" e do 

item 23.1, por versarem sobre matéria regulada em lei e, no que exceder, 

própria para negociação entre as partes.

VOTO:  indeferir os pedidos consignados no “caput” e no subitem 25.1, 

porquanto tratam de matéria suficientemente reguladas por lei e, no que 
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exceder, própria para acordo entre as partes.

26 - VEDAÇÃO À REMUNERAÇÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO

PEDIDO:  Fica vedado o pagamento de salário inferior ao salário mínimo 

regional ou nacional, este último adotado em caso de inexistência de 

fixação do primeiro, mesmo que o farmacêutico cumpra jornada reduzida.

REVISANDA:  Cl. 24 - Indefere-se, por tratar de matéria regulada em lei e, 

no que exceder, própria para negociação entre as partes.

VOTO:  indeferir o pedido, porquanto trata de matéria suficientemente 

reguladas por lei e, no que exceder, própria para acordo entre as partes.

27 - CONTAMINAÇÃO/ PREVENÇÃO/ GARANTIA DE EMPREGO/ 

TRATAMENTO

PEDIDO:  Ao farmacêutico que no exercício de suas atividades possa 

contrair doenças infectocontagiosa, serão garantidas ações preventivas, 

incluindo vacinação.

27.1 - Aos farmacêuticos que trabalhem com manipulação de 

quimioterápicos, será garantida a redução de jornada e um sistema de 

rodízio entre os profissionais, com intervalos de 1 (um) mês.

27.2 - Na hipótese do farmacêutico contrair doenças, tais como, neoplasias, 

imunodeficiência humana adquirida (HIV), hepatite ou outras doenças 

infectocontagiosas, fica garantida a manutenção do vínculo empregatício, a 

remuneração integral, bem como a prestação de tratamento compatível, 
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inclusive com pagamento das despesas daí decorrentes.

27.3 - Os empregadores se comprometem a fornecer atendimento 

psicológico, inclusive, aos farmacêuticos que forem acometidos de doença 

ocupacional ou sofrerem acidente do trabalho, enquanto não estiverem 

aptos a retornar às suas funções.

REVISANDA:  Cl. 26 - Defere-se em parte o pedido constante do "caput", 

nos termos da norma revisanda (cláusula 11ª): "Quando o farmacêutico 

comprovadamente estiver exposto a risco de contaminação pelo vírus da 

Hepatite "B", a empresa deverá fornecer-lhe os meios necessários e 

gratuitos para vacinação".

Indefere-se o pedido constante do item 26.1, por versar sobre matéria 

regulada em lei, passível de ampliação mediante negociação entre as 

partes.

Defere-se em parte o pedido constante do item 26.2, com base no 

entendimento consubstanciado no Precedente 64 deste Regional: "Desde 

que ciente o empregador, é vedada a despedida arbitrária do empregado 

que tenha contraído o vírus do HIV, assim entendida a despedida que não 

seja fundamentada em motivo econômico, disciplinar, técnico ou financeiro, 

assegurando, neste caso, a readaptação ou alterações que se fizerem 

necessárias em função da doença”.

Indefere-se o pedido constante do item 26.3, por versar sobre matéria 

própria para acordo entre as partes”.

VOTO:  deferir o pedido consignado no "caput", em parte, com fundamento 

na orientação contida no Precedente 70 deste Tribunal, in verbis: O 

empregador se obriga a colocar à disposição do empregado, sem ônus
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para o mesmo, a vacina contra a hepatite “B”, respondendo pela sua

aplicação, quando houver risco de exposição ao vírus no local de 

trabalho.

indeferir o pedido constante do item 27.1, porquanto trata de matéria 

suficientemente regulada por lei e, no que exceder, própria para acordo 

entre as partes.

deferir o pedido consignado no subitem 27.2, com fundamento na norma 

revisanda, cláusula 26, subitem 26.2, onde foi adotada como razão de 

decidir a orientação contida no Precedente 64 deste Tribunal, in verbis: 

Desde que ciente o empregador, é vedada a despedida arbitrária do 

empregado que tenha contraído o vírus do HIV, assim entendida a 

despedida que não seja fundamentada em motivo econômico, disciplinar, 

técnico ou financeiro, assegurando, neste caso, a readaptação ou 

alterações que se fizerem necessárias em função da doença.

indeferir o pedido consignado no item 27.3, porquanto trata de matéria 

própria para acordo entre as partes.

28 - PREVENÇÃO DO ASSÉDIO MORAL - INFORMAÇÃO

PEDIDO:  Os empregadores se comprometem a combater as práticas de 

assédio moral e atitudes de abuso de poder em suas dependências, 

assumindo o compromisso de realizar seminários e/ou palestras sobre o 

tema, voltado a seu corpo funcional e gerencial, a fim de conscientizar e 

esclarecer sobre as consequências na saúde dessas práticas no ambiente 

de trabalho.
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28.1 - As empresas deverão compor equipe multidisciplinar com a 

finalidade de elaborar política de relações humanas, elaborando código de 

ética que vise coibir toda manifestação de discriminação 

(racial/sexual/idade, gênero, etc.) e de práticas nocivas à saúde 

física/mental e à segurança dos trabalhadores, em particular o assédio 

moral, dando conhecimento de seu conteúdo a todo o conjunto de 

farmacêuticos.

28.2 - Os empregadores deverão emitir a CAT (comunicação de acidente 

de trabalho) nos casos de assédio moral com repercussão na saúde do 

farmacêutico”.

REVISANDA:  Cl. 27 - Indeferem-se os pedidos constantes do "caput", 

itens 27.1 e 27.2, por versar sobre matéria regulada em lei, podendo ser 

fixada em termos mais amplos por acordo entre as partes.

VOTO:  deferir os pedidos consignados no "caput" e nos subitens 28.1 e 

28.2, com fundamento no princípio da razoabilidade, nos seguintes termos: 

Os empregadores se comprometem a combater as práticas de assédio 

moral e atitudes de abuso de poder em suas dependências, assumindo o 

compromisso de realizar seminários e/ou palestras sobre o tema, voltado a 

seu corpo funcional e gerencial, a fim de conscientizar e esclarecer sobre 

as consequências na saúde dessas práticas no ambiente de trabalho.

28.1 - As empresas deverão compor equipe multidisciplinar com a 

finalidade de elaborar política de relações humanas, elaborando código de 

ética que vise coibir toda manifestação de discriminação 

(racial/sexual/idade, gênero, etc.) e de práticas nocivas à saúde 

física/mental e à segurança dos trabalhadores, em particular o assédio 

moral, dando conhecimento de seu conteúdo a todo o conjunto de 

Documento digitalmente assinado, nos termos da Lei 11.419/2006, pela Exma. Desembargadora Flávia Lorena 
Pacheco.

Confira a autenticidade do documento no endereço: w w w .trt4.jus.br. Identificador: E001.3636.4084.0027.



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

ACÓRDÃO
0007114-37.2012.5.04.0000 DC Fl. 37

farmacêuticos.

28.2 - Os empregadores deverão emitir a CAT (comunicação de acidente 

de trabalho) nos casos de assédio moral com repercussão na saúde do 

farmacêutico”.

29 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

PEDIDO:  Os empregadores liberarão integralmente os diretores indicados 

pelo sindicato profissional, sem prejuízo salarial, para o exercício do 

mandato sindical.

29.1 - Aos delegados sindicais será garantido abono de ponto, com 

pagamento integral de salário, para a participação em reuniões, 

assembleias, ou quaisquer outras atividades de representação do 

sindicato, mesmo que em grau superior.

REVISANDA:  Cl. 28 - Deferem-se em parte os pedidos constantes do 

"caput" e item 28.1, nos termos da norma revisanda (cláusula 12): "Os 

dirigentes sindicais terão frequência livre e assegurada em assembleias e 

reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem que isso 

traga qualquer ônus ao empregador".

VOTO:  deferir os pedidos consignados no “caput” e no subitem 29.1, em 

parte, com fundamento no Precedente 83 deste Tribunal, in verbis: 

Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem 

de assembleias e reuniões sindicais devidamente convocadas 

comprovadas, sem ônus para o empregador.
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30 - DESCONTO ASSISTENCIAL

PEDIDO:  As empresas descontarão de todos os farmacêuticos a 

importância equivalente a 01 (um) dia do salário percebido no mês da 

database, a qual deverá ser repassada ao sindicato obreiro no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar do desconto, acompanhado da 

listagem dos empregados com o respectivo valor descontado.

30.1 - O descumprimento do prazo estipulado no "caput" acarretará no 

pagamento de multa, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do total a 

ser recolhido, sem prejuízo da atualização monetária e juros, na forma da 

lei.

REVISANDA:  Deferem-se em parte os pedidos constantes do "caput" e 

item 29.1, com base em entendimento preponderante nesta SDC, 

considerando, igualmente, a limitação imposta pelo pedido e, também, em 

relação à norma revisanda: "Determinar que os empregadores obrigam-se, 

em nome do sindicato suscitante, a descontar dos salários de seus 

empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não pela presente 

decisão, a título de contribuição assistencial, o valor equivalente a 01 (um) 

dia de salário já reajustado. O desconto deverá ser realizado em uma 

parcela, na folha de pagamento imediatamente subsequentes ao mês da 

publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do 

sindicato suscitante no prazo de 30 (trinta) dias contados do desconto. Se 

esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será 

acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1 % (um por 

cento) ao mêse atualização monetária. Qualquer trabalhador integrante da 

categoria profissional suscitante poderá, no prazo de até 10 (dez) dias após 
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o primeiro pagamento reajustado, opor-se ao desconto da contribuição 

assistencial, manifestação a ser efetuada perante a empresa.”

VOTO:  deferir os pedidos consignados no "caput" e no subitem 30.1, em 

parte, observado o limite do pedido, com fundamento na norma revisanda, 

cláusula 29 e subitem 29.1, onde foi adotada como razão de decidir a 

orientação contida no entendimento prevalecente na Seção de Dissídios 

Coletivos deste Tribunal, quanto ao particular, in verbis: Determinar que os 

empregadores obrigam-se, em nome do sindicato suscitante, a descontar 

dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou 

não pela presente decisão, a título de contribuição assistencial, o valor 

equivalente a 01 (um) dia de salário já reajustado. O desconto deverá ser 

realizado em uma parcela, na folha de pagamento imediatamente 

subsequentes ao mês da publicação do presente acórdão, devendo ser

repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de 30 (trinta) dias 

contados do desconto. Se esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado 

o recolhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês e atualização monetária. Qualquer 

trabalhador integrante da categoria profissional suscitante poderá, no 

prazo de até 10 (dez) dias após o primeiro pagamento reajustado, opor-se 

ao desconto da contribuição assistencial, manifestação a ser efetuada 

perante a empresa.

DEMAIS MAGISTRADOS: 

Acompanham o voto da Relatora. 

______________________________
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acolher a arguição de ausência do pressuposto do comum acordo

para ajuizamento do dissídio coletivo, previsto no art. 114, § 2º, da

Constituição Federal e, em consequência, decretar a extinção do

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do

CPC, ressalvadas as situações fáticas já constituídas, na forma do

art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65; 2)julgar prejudicado o exame das

demais matérias constantes do recurso ordinário; 3) julgar

prejudicado o exame do recurso ordinário interposto por Sindicato

dos Químicos, Químicos Industriais e Engenheiros Químicos do

Estado de São Paulo - SINQUISP. Custas invertidas pelo

Suscitante, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais),

sobre o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) arbitrado no

acórdão recorrido.

Brasília, 13 de outubro de 2014.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

Fernando Eizo Ono

Ministro Relator

Processo Nº RO-0007114-37.2012.5.04.0000
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Advogado Dr. Roberto de Figueiredo
Caldas(OAB: 5939DF)
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A C Ó R D Ã O

(SDC)

GMKA/pr/

DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁRIO.

PISO SALARIAL. Esta Corte admite a concessão do reajuste do

piso salarial da categoria, pela via judicial, que se faz pela aplicação

do índice concedido para efeito de reajuste geral sobre o valor do

piso profissional estabelecido no instrumento normativo com

vigência imediatamente anterior, quando se tratar de benefício

preexistente. Ou seja, fixado em convenção ou acordo coletivo de

trabalho, ou por sentença normativa homologatória de acordo

judicial. No caso, embora o benefício não fosse preexistente,

consoante a jurisprudência predominante desta Corte, uma vez que

o instrumento normativo com vigência imediatamente anterior era

sentença normativa,  o Regional determinou a correção do piso da

categoria com a aplicação do reajuste geral concedido. Ou seja, já

foi deferida a vantagem para a categoria além do parâmetro

admitido pela jurisprudência desta Corte Superior. Portanto, não há

como se majorar o reajuste concedido pelo TRT. Recurso ordinário

a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário n°

TST-RO-7114-37.2012.5.04.0000 ,  em que é Recorrente

SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SINDIFARS e Recorrido SINDICATO DO

COMÉRCIO VAREJISTA DE FARMÁCIAS E DROGARIAS DO

CENTRO NORTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Trata-se de dissídio coletivo de natureza econômica ajuizado pelo

Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Sul -

SINDIFARS contra o Sindicato do Comércio Varejista de Farmácias

e Drogarias do Centro Norte do Estado do Rio Grande do Sul.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região rejeitou as

preliminares suscitadas e deferiu parcialmente as reivindicações da

categoria profissional, nos termos do acórdão de fls. 792/831.

O suscitante interpôs recurso ordinário (fls. 846/853), que foi

admitido pelo despacho de fl. 856.

Contrarrazões não apresentadas.

Dispensada nova remessa à Procuradoria-Geral do Trabalho, nos

termos do art. 83, IV, do RI do TST, haja vista haver parecer

exarado pela Procuradoria Regional (fls. 752/755).

É o relatório.

V O T O

1.CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do recurso

ordinário.

Conheço.

2.MÉRITO

A entidade sindical profissional interpôs recurso ordinário insurgindo

-se contra a decisão do Regional quanto à Cláusula 4ª Piso Salarial.

Registre-se que as relações de trabalho, no período imediatamente

anterior, foram disciplinadas por sentença normativa.

Eis a norma deferida pela Corte regional:

CLÁUSULA 4ª - PISO SALARIAL

deferir o pedido, em parte, observado o seu limite, para fixar o

salário normativo dos integrantes do segmento profissional

suscitante, considerada a abrangência supra definida, a partir de
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